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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

‘~-	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no g 10.820-000.761/90-73
Acara nog 202-05.506

VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA TERESA CRISTINA GONÇALVES PANTOjA

Voto pela anulação do Auto de Infração, por
inobservância do art. 10, inciso do Decreto no 70.235/72,
vez que não estão os fatos descritos no auto.

Sala das Sesses, em 03 de dezembro de 1992.
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